
ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de Itaituba

LEI MUNICIPALNQ1365/96

DISPÕESOBREA DOAC~ODE UMTERRENOUR
BANO,PERTENCENTEAOPATRIMÔNIOMUNICl
PAL, e dà outras providências.

WIRLANDDA LUl MACHADOFREIRE, Prefeito Municipal de Itaitli
ba, Estado do parà.

Faco saber que a CAMARAMUNICIPALDE ITAITUBA,ESTADODOPA
RÃ. Aprovou, Estatuiu e Eu Sanciono e Publico a seguinte Lei:

ART. 1Q- Fica o Poder Executivoautorizado a DOARum terreno Urbano,
pertencente ao Patrimônio Municipal a Senhora ACELINANONA-
TA PEREIRADASILVA, localizado à Rua Nossa Senhora do Bom
Remedio (20g) nQ 483, Bairro de Bela Vista, Lote 04, quadra
123, medindo 08,00 metros de frente, 30,00 metros na late -
ral direita, 30,00 metros na lateral esquerda e 08,00 me-
tros de fundos, perfazendo uma àrea total de 240,00 m2 (Dli
lENTOSE QUARENTAMETROSQUADRADOS).Comas seguintes limi-
tações:
Frente: Rua Nossa Senhores do Bom Remedio (20g) nQ 483,Bair

ro de Bela Vista.
L. Direito: Aldeci Sousa Silva
L.Esquerdo: Hildete Alves de Sousa
Fundos: RaimundoSilva Souza. Requerido atraves

Processo nQ 1715/94.

ART. 2Q - A presente DOACÃO,serà de conformidade como contido na Lei
Municipal nQ 1201/94, de 29 de marco de 1994.

ART. 3Q - Na Escritura Publica de DOACÃO,deverà obrigatoriamente con~
tar a cLàusula de reversão do Imàvel na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contràrio.

do

GABINETEDO PREFEITOMUNICIPAL DE ITAITUBAi ESTADODO PARÀ.,

em 25 de junho de 1996.
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